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2. A verificação a que se refere o número anterior, quando a pedido do cliente, fica condicionada ao 
depósito prévio da respectiva tarifa de aferição, a qual será restituída no caso de se verificar mau 
funcionamento do contador, por causa não imputável ao utente. 

3. Nas verificações dos contadores, os erros admissíveis serão os previstos na legislação em vigor sobre 
controlo metrológico dos contadores para água potável fria. 

4. Os clientes deverão permitir e facilitar a inspecção dos contadores aos funcionários da EG, devidamente 
identificados, ou outros, desde que credenciados por esta. 

 
Secção VSecção VSecção VSecção V    

Tarifas e cobrançasTarifas e cobrançasTarifas e cobrançasTarifas e cobranças    
    

Artigo 76ºArtigo 76ºArtigo 76ºArtigo 76º    
Regime TarifárioRegime TarifárioRegime TarifárioRegime Tarifário    

1. As tarifas a praticar pela EG, são nomeadamente: 
a) Tarifa de disponibilidade, que corresponde a garantia de suporte dos custos económico-financeiros 

de construção, manutenção, conservação e reparação, repartidos por todos os que justificaram o 
estabelecimento e a gestão dos sistemas; 

b) Tarifa única de utilização, que corresponde ao volume consumido e drenado.  
2. Salvo deliberação em contrário da EG, os valores das tarifas e preços são anualmente actualizados com 

base no aumento do índice de preços no consumidor do ano anterior publicado pelo Instituto Nacional 
de Estatística. 

 
Artigo 77ºArtigo 77ºArtigo 77ºArtigo 77º    

Diferenciação dos ConsumidoresDiferenciação dos ConsumidoresDiferenciação dos ConsumidoresDiferenciação dos Consumidores     
Os consumidores serão tarifados consoante o tipo de utilização a que se destina a ligação, nomeadamente: 

a) Consumos Domésticos, cuja facturação é feita por escalões baseados nos volumes consumidos 
mensalmente; 

b) Consumos Comerciais e Industriais, cuja facturação é baseada em tarifas fixadas para o m3 de água 
consumida; 

c) Consumos do Sector Público Administrativo e Empresarial, cuja facturação é igualmente baseada em 
tarifas fixadas para o m3 de água consumida; 

d) Consumos Isentos, destinados e de Instituições Utilidade Pública reconhecida pela EG; 
    

Artigo 78ºArtigo 78ºArtigo 78ºArtigo 78º    
Leituras e consumosLeituras e consumosLeituras e consumosLeituras e consumos    

1. As leituras dos contadores serão efectuadas periodicamente por funcionários da EG ou outros, 
devidamente credenciados para o efeito. 

2. Nos meses em que não haja leitura ou naqueles em que não seja possível a sua realização por 
impedimento do utente, este pode comunicar à EG o valor registado, por meios anunciados na factura 
anterior. 

3. O disposto nos números anteriores não dispensa a obrigatoriedade de, pelo menos, uma leitura de 4 em 
4 meses, sob pena de interrupção do fornecimento dos serviços prestados, nos termos da alínea i) do n.º 
2 do artigo 5.º deste Regulamento. 

4. A realização da operação de leitura em cumprimento do disposto no número anterior, será previamente 
marcada com o utente pela EG, com a antecedência de 5 dias. 

5. Em caso de paragem ou de funcionamento irregular do contador ou nos períodos em que não houve 
leitura, o consumo é avaliado por estimativa do seguinte modo:  
a) Pelo consumo médio apurado entre as últimas duas leituras consideradas válidas; 
b) Pelo consumo de equivalente período do ano anterior, quando não existir a média referida na alínea 

a); 
c) Pela média do consumo, apurado nas leituras subsequentes à instalação do contador, na falta dos 

elementos referidos nas alíneas a) e b). 
6. Quando forem detectadas anomalias no volume de água medido por um contador, a EG corrige as 

contagens efectuadas, tomando como base de correcção a percentagem de erro verificado no controlo 
metrológico. 

    
Artigo 79º Artigo 79º Artigo 79º Artigo 79º     




